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JORNAL OFICIAL DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

SEMANÁRIO LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE PICUÍ-PB 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 002/2001 - DE 02/04/2001 Nº 481/2025      

 PICUÍ - PARAÍBA 07 DE NOVEMBRO DE 2025 
“ O TEMOR DO SENHOR É O PRINCÍPIO DA SABEDORIA” 

 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 03/2025 
DISPÕE SOBRE: ALTERA REDAÇÃO DE ARTIGOS DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 07, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2010 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PICUI – PB 

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a 

seguinte lei: 

 
Art. 1º. – Os arts. 29, 36, 42 e 97 da Lei Complementar nº 

07, de 23 de dezembro de 2010 passam a vigorar de acordo com a 

seguinte redação: 

 
Art. 29. Na infração de qualquer artigo 

deste capítulo, será imposta a multa 

correspondente ao valor de 1 (uma) a 5 

(cinco) UFR-PB. 

Art. 36. Na infração de qualquer artigo 

deste capítulo será imposta a multa 

correspondente ao valor de 1 (uma) a 5 

(cinco) UFR-PB. 

Art. 42. Na infração de qualquer artigo 

deste capítulo será imposta a multa 

correspondente ao valor de 1 (uma) a 5 

(cinco) UFR-PB. 

Art. 97. As infrações resultantes do não 

cumprimento das disposições deste 

Código serão punidas com multa 

correspondentes ao valor de 1 (um) a 5 

(cinco) UFR-PB. 

 
Art. 2º. Esta Lei entre em vigor na data da sua publicação.  

 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Sala de Sessões da Câmara Municipal de Picuí-PB, em 20 de 

outubro de 2025. 

 

 

JOZELMA CECÍLIA COSTA DANTAS        MARIA EDNALVA DANTAS  
                  - Presidente -                                - 1ª  Secretaria – 
  

 
ANTÔNIO ASSUNÇÃO HENRIQUES  

- 2º Secretário -   
 

PROJETO DE LEI Nº 009/2025  
DISPÕE SOBRE: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, 

A DENOMINAR O PRÉDIO DO CADASTRO ÚNICO MANOEL LUÍS 
DA SILVA (MANOEL DA CHÃ) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 
Faço saber, que o Plenário da Câmara Municipal de 

Picuí aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, 

autorizado a denominar o PRÉDIO DO CADASTRO ÚNICO 

MANOEL LUÍS DA SILVA (MANOEL DA CHÃ), localizado na 

rua Antônio Firmino de Macedo, bairro Limeira;  

 

Art. 2º - O referido prédio do Cadastro Único fica 

localizada na rua Antônio Firmino de Macedo no bairro Limeira 

ao lado do CRAS. 

  

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de 

Picuí/PB, 20 de outubro de 2025. 

 

Keiles Lucena de Macedo 

- Vereadora – 
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